
                                                                                    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – SRP  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

CÂNDIDO SALES, sediada na Praça Moisés Félix dos Santos, nº 274, Estado da 

Bahia, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio, de 2017, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 18 de Março de 2021 

Horário: 14:00h 

Site Licitações-e Banco do Brasil nº 861433 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 

obra terceirizada de profissionais de saúde, nos termos da Instrução nº 02/2018 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, todos agrupados em lotes, conforme tabela 

constante do Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 



                                                                                    
 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e atendam as condições de credenciamento 

previstas neste edital. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas, mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação: 

 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993; 

2.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o 

disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.8. Que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa; 

(Acórdão n.º 1793/2011 – TCU - Plenário) 

2.3.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05/2017) 

2.3.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de 

Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

 

2.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

2.4.1. Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 



                                                                                    
 

 

2.4.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 

junho de 2010);  

2.4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

 

2.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

2.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

2.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

2.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 



                                                                                    
 

 

2.5.9.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.5.10.  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

3.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

3.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

3.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



                                                                                    
 

 

3.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1  Valor total do lote; 

 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital; 

 

4.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

4.3.3 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 



                                                                                    
 

 

4.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 

serão adotadas as orientações a seguir: 

 

4.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

4.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 

contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 

da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



                                                                                    
 

 

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

4.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 

especificações exigidas no Termo de Referência. 

  

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 



                                                                                    
 

 

5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, e julgado pelo valor total do 

lote. 

 

5.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio porcento).  

5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 



                                                                                    
 

 

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 



                                                                                    
 

 

5.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 

5.25.1.1 Prestados por empresas brasileiras;  

5.25.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.25.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

5.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

5.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

5.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  



                                                                                    
 

 

6.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

6.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, 

e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

6.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

 

6.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

6.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.4.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.4.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível.  

 

6.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

 

6.4.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 



                                                                                    
 

 

6.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

 

6.5.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo 

único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 

2017); 

6.5.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos 

que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo 

único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

6.5.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

6.5.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está 

sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, 

nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

6.5.5 Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

6.5.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 

Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

6.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação 

do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam 

excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do 

Decreto n.º 10.024, de 2019.  

 



                                                                                    
 

 

6.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla 

defesa e contraditório. 

 

6.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas 

no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

6.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

6.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



                                                                                    
 

 

6.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 

6.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

6.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

6.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

 

6.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos 

da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

6.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 



                                                                                    
 

 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO   

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

7.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


                                                                                    
 

 

7.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

7.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

 

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

7.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.7. Habilitação jurídica:  



                                                                                    
 

 

7.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

7.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

7.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.8.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  



                                                                                    
 

 

7.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.8.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

ou outro documento da Fazenda Estadual ou Municipal, de acordo com a 

competência, do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira 

7.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

7.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação previstos, na forma do Parecer n. 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

e Acórdão TCU n. 5686/2017-1ª Câmara 

7.9.1.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

7.9.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

7.9.1.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

 



                                                                                    
 

 

7.9.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.9.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.9.4. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de: 

  

7.9.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 

pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já 

exigíveis na forma da lei;  

7.9.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 

 



                                                                                    
 

 

7.10. Qualificação Técnica   

7.10.1. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 

7.10.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços desempenhados 

por profissionais de Saúde com formação específica, deverá o licitante comprovar 

aptidão em atividades específicas de serviços de saúde, em características 

compatíveis com o ora licitado, sendo a comprovação mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.10.1.2. Para a comprovação de que já executou objeto compatível, em 

características com o que está sendo licitado, sendo aceito o somatório de atestados. 

7.10.1.3. Declaração de que instalará escritório na cidade de Cândido Sales/BA, ou 

em um raio máximo de até 100 km desta cidade, adequada ao item para o qual 

apresentar proposta, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da data do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto 

no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, conforme modelo do Anexo 

IX deste Edital. Caso o licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local 

definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

7.10.1.4 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional Conselho 

Regional de Enfermagem – COREN, em plena validade; 

 

7.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

 

7.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 



                                                                                    
 

 

7.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis.  

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro no final do certame e deverá: 

 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



                                                                                    
 

 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

8.1.3 Estar acompanhada da planilha de composição de custos atualizada após a fase 

de lances. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.3 Os descontos deverão ser expressos em percentual, em algarismo numérico e por 

extenso. 

 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9 . DOS RECURSOS 

9.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 



                                                                                    
 

 

 

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

10.2.1 A convocação se dará por meio de publicação do Diário Oficial do Município. 



                                                                                    
 

 

11 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

11.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

11.4 A adjudicação será feita considerando os preços por item da proposta do licitante 

vencedor que apresentará proposta reformulada. 

 

12 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para o presente processo 

licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 



                                                                                    
 

 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

13.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

13.4. O prazo de vigência da contratação será definido no momento da contratação, 

não podendo extrapolar o exercício orçamentário da data da assinatura. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas ao sites oficiais 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

13.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 



                                                                                    
 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

17.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. Não assinar a Ata de registro de preços, quando cabível; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Cometer fraude fiscal; 

17.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) grupo(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 



                                                                                    
 

 

17.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

17.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

17.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema. 



                                                                                    
 

 

17.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaopmcs21@gmail.com. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

18.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

18.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

mailto:licitacaopmcs21@gmail.com


                                                                                    
 

 

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

19.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome pelo seu representante credenciado, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

19.4. Incumbirá ao licitante acompanhar todos os atos proferidos durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer ordens emitidas e registradas em ato, 

principalmente nos casos em que se ausentar da sessão. 

19.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

19.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Site IPM Brasil de Cândido Sales, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Moisés Félix dos Santos, 

274, Centro, Setor de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no horário das 08:00 

horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 



                                                                                    
 

 

19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

19.13.3. ANEXO III – Declaração que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no Edital; 

19.13.4. ANEXO IV – Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

19.13.5. ANEXO V – Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

19.13.6. ANEXO VI – Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, 

nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

19.13.7. ANEXO VII – Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

19.13.8. ANEXO VIII – Declaração que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991; 

19.13.9. ANEXO IX – Declaração de que instalará escritório na cidade de Cândido 

Sales/BA, ou em um raio máximo de até 100 km desta cidade; 

19.13.10. ANEXO X – Minuta de Termo de Contrato 

Cândido Sales, 08 de Março de 2021 

 

Aline Nogueira Lima 

Pregoeira Municipal 

  



                                                                                    
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 

terceirizada de profissionais de saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

a) Os serviços são constituídos pelas atividades desenvolvidas com a finalidade de 

proceder auxílio às atividades dos órgãos municipais nos estabelecimentos públicos 

do Município de Cândido Sales, a serem executadas por profissionais com 

qualificação compatível com o serviço. 

b) A unidade de medida utilizada para os serviços é a de hora de trabalho com 

escalas de trabalho a serem definidas pelo Contratante. 

c) A licitação será processada sob o tipo menor preço por grupo, conforme as 

especificações abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE - PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 
QUANT. 

 VALOR UNIT.   VALOR MENSAL  
MÊS 

1 
SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

- REGIME DE PLANTÃO 
HORAS 3520  R$          35,65   R$       125.480,00  

2 
SERVIÇO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
HORAS 7040  R$          18,34   R$       129.093,20  

3 
SERVIÇO TÉCNICO DE 

RADIOLOGIA 
HORAS 352  R$          79,18   R$         27.872,48  

4 SERVIÇO DE ODONTOLOGIA HORAS 2640  R$          40,57   R$       107.107,20  

5 
SERVIÇO TÉCNICO DE 

SAÚDE BUCAL 
HORAS 1408  R$          18,34   R$         25.818,64  

6 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA HORAS 1408  R$          46,14   R$         64.959,89  

7 SERVIÇO SOCIAL HORAS 880  R$          32,92   R$         28.969,13  

8 SERVIÇO DE PSICOLOGIA HORAS 1760  R$          40,57   R$         71.404,80  

9 SERVIÇO FARMACEUTICO HORAS 704  R$          40,57   R$         28.561,92  

10 SERVIÇO NUTRIÇÃO HORAS 1056  R$          45,96   R$         48.533,60  

11 
SERVIÇO DE AUX. 

FARMÁCIA 
HORAS 1056  R$          15,43   R$         16.289,34  



                                                                                    
 

 

12 
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
HORAS 704  R$          32,92   R$         23.175,31  

13 
SERVIÇO DE TEC. DE 

PATOLOGIA 
HORAS 704  R$          18,34   R$         12.909,32  

14 
SERVIÇO DE 

FONAUDOIOLOGIA  
HORAS 704  R$          45,96   R$         32.355,73  

15 
SERVIÇO MÉDICO 

VETERINÁRIO 
HORAS 352  R$          54,09   R$         19.041,28  

VALOR MENSAL             761.571,85  

VALOR GLOBAL 

             

9.138.862,16  

              

CUSTO ESTIMADO MENSAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 761.571,85 (setecentos e 

sessenta e um mil quinhentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) 

CUSTO ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.138.862,16 (nove milhões 

cento e trinta e oito mil e oitocentos e sessenta e dois reais e dezesseis 

centavos) 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.2. A pretensa contratação se funda no Decreto Federal nº 9.507/2018, bem como 

estudos preliminares os quais embasaram a confecção do presente Termo de 

Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. A contratação dos serviços justifica-se pelas necessidades deste Município de 

promover os serviços essenciais aos Administrados, de modo a lhes garantir os 

direitos constitucionalmente garantidos, sobretudo educação, segurança, lazer etc. 

3.1.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 

6º, VIII, a, da Lei n. 8.666, de 1993. 



                                                                                    
 

 

3.1.3 A licitante enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte não 

poderá adotar o regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 17, 

XII, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

3.1.4. Os serviços a serem licitados, de acordo com o contido no Decreto nº 

9.507/2018, é definida como acessória à atividade fim, e por isso, pode ser objeto de 

execução indireta. 

3.1.5. A contratação de empresa especializada permitirá suprir a lacuna de mão-de-

obra, sendo adotado o modelo de contratação do Governo Federal, por se mostrar 

mais adequado e economicamente mais viável do que a contratação de pessoal para 

tal finalidade, uma vez que a existência de cargos desta natureza na estrutura do 

Município se torna mais custosa e ineficiente.  

3.1.6. Conforme consta da Instrução nº 02/2018 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, a terceirização, referente às atividades-meio, 

cujos cargos similares foram extintos ou colocados em extinção, não contam 

para o cálculo do índice de pessoal. 

 

3.2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.2.1 Os serviços a serem contratados têm por finalidade auxiliar as atividades fins de 

competência do Município, garantido um serviço de qualidade aos Munícipes. 

 

3.3. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

3.3.1 O Contrato a ser firmado terá duração de até 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura ou de data posterior a ser fixada no Contrato, podendo ter sua 

vigência prorrogada por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 

Administração, mediante Termo Aditivo, na forma prevista no do art. 57, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

3.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



                                                                                    
 

 

3.4.1 Considerando a necessidade de serviços, em sua maioria auxiliares às 

atividades fins do Município, a melhor solução para o caso é a contratação dos 

serviços relacionados neste Termo de Referência em grupos de acordo com a 

natureza do serviço e com a secretária em que será desempenhado o serviço. A 

gestão do Contrato será descentralizada na Prefeitura Municipal e demais Secretarias 

Municipais. É vantajoso para a Administração ter um Contrato por Secretaria Municipal 

para o mesmo serviço, evitando-se assim custos administrativos e operacionais, além 

de facilitar a Gestão Contratual. Caso a licitação ocorresse por itens isolados, sendo 

cada serviço um item, os custos com publicação, gestão, entre outros, seriam bem 

maiores.  

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Os serviços ora licitados são serviços comuns por apresentarem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório 

e no presente Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado 

(art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002 e art. 4º, do Decreto nº 5.450/2005). 

Ademais, são serviços comumente prestados pelas empresas do ramo (Acórdão TCU 

nº 1184/2012-Plenário). 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507/2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. Para a seleção do fornecedor será realizado um processo licitatório, por não se 

enquadrar nas regras de inexigibilidade e não ser possível a dispensa de licitação para 

o caso. 

4.5. Considerando que os serviços sãos comuns, conforme item 4.1, a modalidade de 

licitação aplicável ao caso é o PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA. 



                                                                                    
 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Da descrição dos serviços 

 
5.1.1. A pretensa contratação tem como objeto a contratação de Serviços de 

Enfermagem, Odontologia, Farmacêutico, Nutrição, Fisioterapia, Psicologia, 

Veterinária, Técnico de Enfermagem, Técnico de Radiologia, auxiliar de saúde bucal, 

em regime de empreitada por preço global, a serem executados nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Cândido Sales, suas Secretarias Municipais e demais 

Unidades sob sua abrangência. 

5.1.2. Os serviços a serem contratados possuem natureza continuada, cuja 

interrupção pode comprometer as atividades da Administração e cuja necessidade de 

contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

5.1.3. O treinamento e administração de mão de obra não implicarão em custos com a 

contratação; 

5.1.4. Os serviços serão executados pela contratada obedecendo ao disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 e demais normas legais e regulamentares 

pertinentes. 

 

5.2. Requisitos da contratada 

5.2.1. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes requisitos: 

 

5.2.1.1. Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da 

atividade e com utilização de mão de obra detentora de formação profissional 

específica com dedicação exclusiva; 

5.2.1.2. Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, para os postos de serviço, que 

possibilitem maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações 

preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à execução dos serviços; 

5.2.1.3. Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente das Unidades, de 

forma a refletir resultados produtivos e melhoria no atendimento prestado à sociedade; 

5.2.1.4. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para o objeto da 

licitação e apresente preço compatível com a finalidade estabelecida; 

 



                                                                                    
 

 

5.3. Dos consumíveis 

 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

adequadas, tais como: uniforme completo, livro de ponto, livro de ocorrência, e demais 

materiais e equipamentos necessários ao desempenho dos serviços, os quais deverão 

ser de boa qualidade, e estarem em observância às recomendações aceitas pelas 

boas práticas, normas e legislação vigente. 

5.3.2. Os uniformes e seus complementos serão fornecidos conforme o clima da 

região. 

5.3.3. Os valores dos equipamentos e uniformes, que constarão da planilha estimativa 

de custo e formação de preços, foram estabelecidos mediante pesquisa de preços 

realizada no painel de preços disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, parâmetro prioritário da IN/SLTI/MPOG nº 

05/2014, alterada pela IN/SEGES/MP nº 03/2017, que dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preço para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, cujos cálculos deverão obedecer as 

seguintes fórmulas: 

a) para equipamentos – somatório da divisão do valor pelo número de meses de vida 

útil; e 

b) para uniformes – somatório da multiplicação da quantidade anual e do preço, 

dividido por 12 (doze) meses. 

 

5.3.4. Os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços deverão ser 

mantidos em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos 

em até vinte e quatro horas. Os equipamentos elétricos deverão ser dotados de 

sistemas de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 

5.3.5. A empresa deverá fornecer EPI (Equipamento de Proteção Individual) a seus 

funcionários de acordo com a legislação vigente.  



                                                                                    
 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

6.1. Serão impedidas de participar da licitação, as sociedades: 

a) Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar 

quando a penalidade foi aplicada pelo órgão ou entidade licitante, com fundamento no 

art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993;  

b) Impedidas de participar de licitações ou de contratar, quando a penalidade foi 

aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, com fundamento no 

art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, ou atingidas por outra vedação legal que conste do 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria 

Geral da União (CGU), do Portal da Transparência, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas 

da União (TCU);  

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 

fundamento no art. 87, IV, da Lei n. 8.666/1993;  

d) Que estejam reunidas em consórcio, de acordo com o art. 33 da Lei n. 8.666/1993, 

uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não envolve questões de alta 

complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente têm condições de 

suprir os requisitos de habilitação e não há restrição à competitividade (Acórdãos TCU 

n. 2.457/2017-Plenário e n. 11196/2011-2ª Câmara);   

e) Estrangeiras que não funcionem no País, de acordo com o art. 28, V, da Lei n. 

8.666/1993e o art. 1.134 do Código Civil;   

f) Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou administradores 

de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei nº 

8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação 

da referida sanção e no prazo de sua vigência;  

g) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n. 8.666, de 1993; 

h) Sociedades cooperativas, por demandar relação de subordinação entre o 

empregado e a Contratada, na forma do Termo de Conciliação Judicial firmado entre a 

AGU e o MPT nos autos do processo 01082-2002-020-10-00-0, da Vigésima Vara do 

Trabalho de Brasília; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; (Acórdão nº 746/2014-Plenário - SIASG - COMUNICA - DATA: 26/05/2014 - 

MENSAGEM: 080852);  



                                                                                    
 

 

j) instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017). 

 

6.2. Nos termos do art. 5º do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a 

contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

6.2.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (com amparo na interpretação sistemática do art. 37, 

caput, da Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF nº 13, do art. 18, inciso II, 

da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013 e do art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).  

6.2.2 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

 

6.3. Serão requisitos de habilitação: 

 

6.3.1 Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 



                                                                                    
 

 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.3.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

ou outro documento da Fazenda Estadual ou Municipal, de acordo com a 

competência, do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 



                                                                                    
 

 

6.3.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação previstos, na forma do Parecer n. 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

e Acórdão TCU n. 5686/2017-1ª Câmara 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

1. LG = 

2. Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

3. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

4. SG = 

5. Ativo Total 

6. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

7. LC = 
8. Ativo Circulante 

9. Passivo Circulante 

 



                                                                                    
 

 

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

h) As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de:  

 

h.1) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 

pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já 

exigíveis na forma da lei;  

h.2) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 

 

6.3.4 Habilitação Técnica:  

 

a) As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

b) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços desempenhados por 

profissionais de Saúde com formação específica, deverá o licitante comprovar aptidão 

em atividades específicas de serviços de saúde, em características compatíveis com o 

ora licitado, sendo a comprovação mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

c) Para a comprovação de que já executou objeto compatível, em características com 

o que está sendo licitado, sendo aceito o somatório de atestados. 

d) Declaração de que instalará escritório na cidade de Cândido Sales/BA, ou em um 

raio máximo de até 100 km desta cidade, adequada ao item para o qual apresentar 

proposta, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir 

da data do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, 



                                                                                    
 

 

‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, conforme modelo do Anexo IX deste 

Edital. Caso o licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, 

deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

e) Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional Conselho 

Regional de Enfermagem – COREN, em plena validade; 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

7.1 Os serviços serão executados conforme dinâmica abaixo: 

7.1.1 A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10 (dez) dias após 

convocação para início dos serviços, ou em data ser determinada pelo 

Contratante não inferior a 10 (dez) dias de antecedência. 

7.1.2 Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta, e sempre que 

necessário, excepcionalmente aos sábados, domingo e feriado. 

7.1.2 Especificações gerais dos serviços: 

 

7.1.2.1 SERVIÇO AUXILIAR DE FARMÁCIA 

a) Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já 

preparados para auxiliar o farmacêutico; 

b) Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos; 

c) Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; 

d) Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e permanente 

atendimento; 

e) Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-

los em boas condições de uso; 

f) Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do 

manuseio, para assegurar a pureza dos produtos evitar misturas de substâncias; 



                                                                                    
 

 

g) Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os produtos, 

para satisfazer os pedidos; 

h) Registrar os   produtos   fornecidos, para   possibilitar   os controles financeiros  e 

estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não medicinais, como produtos 

químicos industriais e agrícolas, sob orientação do farmacêutico; 

i) Utilizar recursos de informática; 

j) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

7.1.2.2 SERVIÇO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível médio, possuidor de 

formação técnica em saúde bucal; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFO; 

 

7.1.2.3 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Nutrição; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFN, sobretudo a 

Resolução CFN nº 600/2018; 

 

7.1.2.4 SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Odontologia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFO; 

 



                                                                                    
 

 

7.1.2.5 SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em enfermagem; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do COFEN; 

 

7.1.2.6  SERVIÇO TECNICO DE ENFERMAGEM 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com formação em nível técnico em 

enfermagem; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do COFEN 

 

7.1.2.7 SERVIÇO FARMACEUTICO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Farmácia ou Bioquímica; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFF, sobretudo a 

Resolução CFF nº 577/2013; 

 

7.1.2.8  SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Fisioterapia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do COFFITO;  

 

7.1.2.9 TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com formação em nível técnico em 

Radiologia; 



                                                                                    
 

 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CONTER;  

 

7.1.2.10 SERVIÇO SOCIAL 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Serviço Social; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFESS.  

 

7.1.2.11 SERVIÇO DE PSICOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Psicologia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFP; 

 

7.1.2.12 SERVIÇO TÉCNICO EM PATOLOGIA 

a) As atribuições são aquelas previstas nas Resolução do CFF nº 485, de 21 de 

agosto de 2008; 

 

7.1.2.13 SERVIÇO VETERINÁRIO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Medicina Veterinária; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFMV; 

 

7.1.2.14 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Educação Física; 



                                                                                    
 

 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CONFEF; 

 

7.1.2.15 SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado 

em Fonoaudiologia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFFa; 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA E 

ESTIMATIVA DETALHADA DOS PREÇOS 

8.1 A demanda tem como base as seguintes características: 

8.1.1 A seguinte unidade de medida, quantitativo da contratação e valores descritos no 

item 1, alínea c, deste instrumento. 

8.1.2 Os preços foram mensurados e calculados conforme a normas trabalhistas 

e tributárias vigentes, e inclusos na Planilha Estimativa de Custos e Formação 

de Preços – Anexo “A” deste Termo de Referência. 

8.1.3 Os valores dos salários base utilizados na composição de custos para fins de 

apuração de valor estimado da contratação foram os seguintes: 

SERVIÇO SALÁRIO BASE ADOTADO CARGA HORÁRIA 

SERVIÇO DE ENFERMAGEM R$ 2.190,00 40 Hrs. 

SERVIÇO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

R$ 1.100,00 30 Hrs. 

SERVIÇO TÉCNICO DE 

RADIOLOGIA 

R$ 2.090,00 20 Hrs. 

SERVIÇO DE ODONTOLOGIA R$ 2.500,00 40 Hrs. 

SERVIÇO TÉCNICO DE R$ 1.100,00 40 Hrs. 



                                                                                    
 

 

SAÚDE BUCAL 

SERVIÇO DE FISIOTERAPIA R$ 2.549,00 30 Hrs. 

SERVIÇO SOCIAL R$ 1.800,00 30 Hrs. 

SERVIÇO DE PSICOLOGIA R$ 1.500,00 20 Hrs. 

SERVIÇO FARMACEUTICO R$ 2.500,00 40 Hrs. 

SERVIÇO NUTRIÇÃO R$ 2.539,00 30 Hrs. 

SERVIÇO DE AUX. FARMÁCIA R$ 1.100,00 40 Hrs. 

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

R$ 1.800,00 30 Hrs. 

SERVIÇO DE TEC. DE 

PATOLOGIA 

R$ 1.100,00 40 Hrs. 

SERVIÇO DE 

FONAUDOIOLOGIA  

R$ 2.539,00 30 Hrs. 

SERVIÇO MÉDICO 

VETERINÁRIO 

R$ 2.500,00 30 Hrs. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação e aceitação dos serviços, conforme disposto no artigo 

73 da Lei n° 8.666/1993, por meio de ordem para depósito em conta corrente da 

empresa CONTRATADA, após o recebimento dos seguintes documentos:  

 

a) Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, comprovando que os serviços 

foram executados a contento, entregue até o 3º dia útil posterior ao dia 30 de cada 

mês, para o atesto pelo setor competente;  

 

a.1) Para aferição do serviço, deve-se considerar o período do dia 01 até o último dia 

do mês anterior;  



                                                                                    
 

 

a.2) O primeiro período de aferição do serviço será encerrado no último dia do mês, 

mesmo que inferior a 30 dias.  

a.3) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

b) Comprovante da manutenção das condições da habilitação, constatada por meio de 

consulta “on line” aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 

29 da Lei 8.666/93;  

c) Relatório Mensal dos Serviços Executados. 

 

9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço, nos seguintes termos:  

 

a) No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada 

deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MP n.º 05/2017;  

b) No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

c) No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

 

9.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 

mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes:  

 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 



                                                                                    
 

 

9.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações 

mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 5/2017. 

9.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 

das condições exigidas para habilitação, poderá ser concedido o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar 

má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.  

 

a) Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará 

o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

b) Na hipótese acima prevista, e em não havendo quitação das obrigações por parte 

da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. Neste caso, o sindicato 

representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado para, querendo, 

acompanhar o pagamento das referidas verbas.  

c) Os pagamentos previstos no subitem acima, caso ocorram, não configuram vínculo 

empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações 

dele decorrentes entre a Contratante e os empregados da Contratada.  

d) Quando, justificadamente, não for possível a realização do pagamento direto aos 

empregados, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes. 

e) Não haverá reembolso de salários pela Contratante à Contratada.  

 

9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 



                                                                                    
 

 

9.7 Antes de cada pagamento à Contratada, serão realizadas consultas para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

a) Constatando-se, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

c) Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à Contratada a ampla defesa.  

d) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação.   

e) Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Contratada inadimplente.  

 

9.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 5/2017, quando 

couber. 

9.9 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 

serão adotadas as orientações a seguir:  

 

a) Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual;  

b) Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos 

Acórdãos TCU n° 3.037/2009-P, nº 1.696/2010 - 2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara 

e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 



                                                                                    
 

 

haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito.  

 

9.10 Para avaliação da qualidade e da eficiência na execução dos serviços, 

mensalmente, a fiscalização técnica deverá verificar o nível de qualidade do serviço; 

 

9.11 São hipóteses de glosa nos pagamentos as situações indicadas abaixo: 

 

a) a inclusão de rubrica, na planilha de custos e formação de preços, que tenha sido 

vedada pelo edital; 

b) a cotação de tributo em percentual maior que o adequado, segundo as regras do 

edital; 

c) a inexecução parcial ou total das atividades contratadas; 

d) a não produção dos resultados contratados; 

e) a não execução do contrato com a qualidade mínima exigida; 

f) a não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço ou a utilização dos mesmos com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada; 

g) equívocos no dimensionamento dos quantitativos da proposta que se revelem 

superiores às necessidades da Administração, quando detectados em momento 

ulterior aos recebimentos provisório e definitivo da contratação; 

h) custos não renováveis já pagos ou amortizados que não foram eliminados quando 

da prorrogação contratual. 

 

9.12. São, também, hipóteses de glosa nos pagamentos as situações indicadas 

abaixo: 

 

9.12.1. O valor a ser glosado deverá ser proporcional ao dano econômico sofrido pela 

Administração Pública. 

9.12.2. Manifestação técnica da fiscalização da execução contratual deverá apresentar 

justificativa e memória de cálculo dos valores a serem glosados, para que a 

Contratada possa eventualmente impugná-los. 

9.12.3. Com amparo em precedentes do TCU (Acórdãos nº 2.247/2009 – Plenário, nº 

1.895/2011 - Plenário e nº 2.365/2011 - Plenário) e a pedido da Contratada, poderão 



                                                                                    
 

 

ser realizadas glosas sucessivas nas faturas mensais, desde que sejam atendidas as 

condições abaixo: 

 

a) correção do passivo de cada mês até a data-base do cálculo; 

b) celebração, por meio de termo aditivo, das condições de pagamento do valor 

glosado (número de deduções da fatura a ser implementado e incidência de correção 

monetária do saldo devedor até a data do pagamento); 

c) motivação do deferimento do pedido da empresa com demonstração do interesse 

público do mesmo; 

d) indicação, no termo aditivo, de que haverá o vencimento antecipado de todo o saldo 

devedor se, por qualquer razão, for inviável continuar a deduzir os valores glosados de 

cada fatura mensal; 

d) dimensionamento das glosas sucessivas de modo a que o último desconto seja 

realizado em momento anterior ao termo final da vigência contratual, para que a 

Administração Pública tenha certeza de que ainda existirão créditos em favor da 

empresa que poderão ser retidos para quitação do débito. 

 

9.12.4. O processamento das glosas não impede a instauração concomitante de 

procedimento para aplicação de penalidade, quando cabível. 

9.12.5. Se equívocos no dimensionamento dos quantitativos da proposta forem 

detectados no momento dos recebimentos provisório e definitivo, o pagamento deverá 

ser processado normalmente a partir dos quantitativos efetivamente executados, 

devendo, se for o caso, ser providenciado termo aditivo para supressão de 

quantitativos, como prevê o art. 63, §2º, da IN SEGES/MP n.º 5/2017. 

 

9.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

9.14. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado 

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na 

planilha de preços. 

 

9.14.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e 

indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do 



                                                                                    
 

 

percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite 

compatível com o prazo total de vigência contratual. 

9.14.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista 

em termo aditivo. 

9.14.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 

trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser 

mantidas na planilha de forma complementar/proporcional (Nota Técnica nº 652/2017-

MP), devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada. 

 

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6/ 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

10. INSUMOS DIVERSOS 

 

10.1. UNIFORMES 

 

10.1.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão 

ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 

repasse do custo para o empregado 



                                                                                    
 

 

 

10.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. 

 

10.2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

10.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua 

substituição quando necessário 

 

10.3. A licitante deverá entregar, quando da elaboração da proposta, a relação 

dos uniformes, materiais e equipamentos, contendo todas as especificações e 

quantidades que serão utilizadas na execução do serviço. 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1 Os materiais a serem utilizados devem atender aos critérios de sustentabilidade 

ambiental, conforme determina a IN SLTI/MP n. 01, de 2010: 

 

11.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

11.1.2  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares; 

11.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

11.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acimada 

recomendada na diretiva rohs (restrictionofcertainhazardoussubstances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados(pbdes). 

 

11.2 A comprovação do disposto no subitem anterior poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 



                                                                                    
 

 

credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 

cumpre com as exigências do edital. 

11.3 São obrigações da Contratada, especificamente em relação aos critérios de 

sustentabilidade ambiental: 

 

11.3.1 Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, 

de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o 

serviço. 

11.3.2 Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas 

e lâmpadas) de menor impacto ambiental. 

11.3.3 Observar as Resoluções CONAMA n. 401/2008 e n. 424/2010, para a aquisição 

e descarte de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e 

materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como 

chumbo, cádmio e mercúrio. 

11.3.4 Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentos que 

gerem menos ruído em seu funcionamento 

11.3.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços. 

11.3.6 Utilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em atividades realizadas no 

período noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias que contenham substâncias 

perigosas em sua composição. 

11.3.7 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços. 

11.3.8 Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e 

obedecendo as orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com 

vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado 

separadamente. 

11.3.9 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujos encarregados ou prepostos devem atuar como facilitadores das mudanças de 

comportamento de empregados da Contratada, esperadas com essas medidas. 

11.3.10 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

11.3.11 Durante a vigilância noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das 

áreas que estiverem sendo ocupadas. 



                                                                                    
 

 

11.3.12 Comunicar à Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou 

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores 

de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas. 

11.3.13 Sugerir à Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de 

redução do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, 

instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de 

luminárias, etc. 

11.3.14 Auxiliar na verificação de impedimentos na saída do ar condicionado ou 

aparelho equivalente. 

11.3.15 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia fornecidas pela Contratante. 

11.3.16 Para seus equipamentos que gerem ruído em seu funcionamento, observar a 

necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, 

medido em decibel – dB (A), conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de 

dezembro de 1994, em face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e 

mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e 

conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído, inclusive, 

não afetando o desenvolvimento dos trabalhos administrativos ou de atividades de 

ensino nas unidades. 

11.3.17 Aos funcionários operadores de equipamentos que gerem ruídos, fornecer o 

tipo de protetor auricular de acordo com a potência sonora indicada no selo do 

equipamento, em cumprimento ao subitem acima e de acordo com a tabela de Ruído 

Contínuo ou Intermitente em decibéis do Anexo 1 da NR 15. 

11.3.18 Recolher as lâmpadas fluorescentes e os pneus de veículos utilizados para 

prestação dos serviços, para descartá-los junto ao sistema de coleta do fabricante, 

distribuidor, importador, comerciante ou revendedor conforme sistema de Logística 

Reversa previsto em legislação específica. 

 

11.4. Os serviços de vigilância que necessitem de veículos automotores para 

execução das atividades, devem reduzir as emissões de gases poluentes, utilizando 

modelos de veículos classificados como A ou B pelo Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular e utilizar, sempre que possível, biocombustíveis para 

abastecimento. 



                                                                                    
 

 

12 . INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após convocação 

pelo Contratante, ou no prazo determinado pelo Contratante com antecedência 

mínima de 10(dez) dias, na forma que segue: 

12.1.1 Deverá iniciar a execução dos serviços objeto deste certame, devendo 

apresentar os colaboradores nos locais indicados para a execução do serviço. 

13 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

13.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço e desde que previstas e estimadas 

na planilha de custos e formação de preços, formalmente justificada pela autoridade 

do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 

legislação trabalhista; 

13.5 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado; 

13.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n.º 5/2017.  

13.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 



                                                                                    
 

 

13.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

13.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

13.8.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

13.8.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 

13.9 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

 

13.9.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 

bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; 

13.9.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 

que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 

qualquer irregularidade;  

13.9.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.  

 

13.10 . Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado na prestação dos serviços no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento dos documentos, prorrogável por igual período, justificadamente.  

14 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 



                                                                                    
 

 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

14.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

14.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.5 Ocorrendo o desaparecimento de bens ou danos ao patrimônio da Contratante, 

evitáveis pelo cumprimento das rotinas contratuais, responderá a Contratada pelo 

prejuízo, apurado em procedimento próprio, respeitado o contraditório e a ampla 

defesa, instruído, dentre outros elementos pertinentes, com o boletim de ocorrência, 

quando poderá escusar-se da responsabilidade caso demonstre o perfeito 

cumprimento de suas obrigações contratuais. 

14.6 Não afastada a responsabilidade da Contratada, a reparação do dano operar-se-

á preferencialmente mediante a substituição do bem desaparecido ou danificado por 

outro idêntico ou de qualidade superior. 

14.7 Não sendo possível a substituição prevista no item anterior, a Contratante 

poderá autorizar o ressarcimento em espécie, promovendo previamente, nesta 

hipótese, a apuração do valor atualizado de mercado do bem, para efeitos de 

pagamento. 

14.8 Não havendo o pagamento por parte da Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, o valor apurado conforme a cláusula anterior será descontado da garantia 

oferecida ou da próxima fatura mensal. A reincidência no fato ensejará a rescisão 

unilateral, sem prejuízos das perdas e danos a serem cobrados da Contratada. 

14.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

14.10  Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 



                                                                                    
 

 

14.11 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

14.12 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da 

regularidade, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n.º 5/2017; 

14.13 Substituir o empregado posto a serviço da Contratante, no prazo de 02h (duas 

horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato, não sendo permitida a 

prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

14.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

14.15 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento. 

14.16 Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

14.17 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 



                                                                                    
 

 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

14.18 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Administração e de Segurança e Medicina do Trabalho;  

14.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

14.20 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

14.21 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 

do empregado; 

14.22 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

14.23  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

14.24 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato; 

14.25 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

14.26 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da Contratante; 

14.27 Contratar profissionais que atendam aos requisitos necessários do serviço; 



                                                                                    
 

 

14.28 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

14.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.30 Comunicar formalmente à Receita Federal a ocorrência de situação de 

exclusão obrigatória do Simples Nacional, conforme previsão do art. 30, §1º, da LC 

123, de 2006; 

14.31 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.32 Apresentar, no prazo de até10 (dez) dias, contados da rescisão ou extinção do 

contrato, os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços, para permitir a fiscalização da Contratante. 

14.33 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 

serviços, a mão de obra nos respectivos postos informados na contratação e nos 

horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em 

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto 

conforme o estabelecido. 

14.34 Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, 

nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

14.35 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 

eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de 

obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida 

ou retorne às instalações. 

14.36 Atender de imediato às solicitações de substituição da mão de obra, qualificada 

ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços. 

14.37 Cumprir as disposições de sustentabilidade ambiental na forma da legislação e 

especificadas neste Termo de Referência. 

 

15 . DA SUBCONTRATAÇÃO 

 



                                                                                    
 

 

15.1 Será admitida a subcontratação é permitida a subcontratação parcial do objeto. 

15.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

15.3 A licitante vencedora deverá priorizar a subcontratação de 

Microempreendedores Individuais – MEI, sempre que a atividade permitir. 

15.4 Ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, 

sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 

4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

 

16 . ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

17 . MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

17.1 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual 

e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 

outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

17.2 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da 

execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, 

setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições:   



                                                                                    
 

 

I. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;   

II. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público 

usuário;   

III. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 

bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;   

IV. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer 

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 

mesmo órgão ou entidade; e   

V. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da 

prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela 

Contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 

aspectos qualitativos do objeto.   

 

17.3 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, a exemplo de: aplicação de sanções; 

ciências de glosas, de adequações de pagamento, de avaliações de execução 

contratual e de rescisão; oportunização de contraditório e ampla defesa. 

 

17.3.1 As demais comunicações, solicitações de esclarecimentos ou complementação 

de informações deverão ser preferencialmente por mensagem eletrônica, nos termos 

do Decreto n. 9.094, de 17 de julho de 2017. 

17.3.2 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá 

designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.  

 



                                                                                    
 

 

17.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

17.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 

todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

17.6 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou 

cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no 

caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

 

a) Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos:  

 

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND);   

b.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

b.5. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomadora a Contratante; 

b.6. Cópia dos contracheques ou recibo dos empregados relativos ao mês anterior ao 

do pagamento da prestação dos serviços acompanhado da cópia de recibos de 

depósitos bancários;   

 

17.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  

17.8 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções.  



                                                                                    
 

 

17.9 A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

 

17.9.1 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

 

a. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por 

cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b. Deve ser consultada a situação da empresa; 

c. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)everá ser exigida, quando couber, 

comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

d. Deverá ser exigida cópia dos contracheques assinados dos empregados, 

comprovante de pagamento de salário, adicionais, concessão de férias remuneradas e 

respectivo adicional, do mês anterior ao da prestação dos serviços e de auxílios do 

mês vigente (vale transporte, vale refeição e auxílio-saúde, etc.), quando devidos; 

e. Deverá ser observado nesses comprovantes se os valores apresentados estão 

compatíveis com os informados na planilha de custos e formação de preço 

apresentada pela contratada, que não deverá ser inferior ao previsto na ACT/CCT 

vigente. 

f. verificar se a empresa realizou o recolhimento do FGTS e da contribuição do INSS 

do mês anterior ao da prestação dos serviços 

g. verificar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

 

17.9.1.1 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que 

trata o item anterior, o Município comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja 

regularizada. (ART. 8º, §1º, do Decreto 9.507/2018) 

17.9.1.2 Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, na forma do 

subitem anterior, no prazo de até quinze dias, o Município poderá efetuar o pagamento 



                                                                                    
 

 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços contratados.(ART. 8º, §2º, do Decreto 9.507/2018) 

 

17.10  Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a 

legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a 

estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria 

prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual 

previstos. 

 

17.10.1  O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do 

contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da Contratada. 

 

17.11 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará as fichas mensais de inspeção para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

 

a. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

b. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

17.11.1 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

 

17.12  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

 

17.12.1  Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

 



                                                                                    
 

 

17.13  A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.14  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, se previstos, 

devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório.  

17.15  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços.  

17.16  O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.17  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

17.18  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.19  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, 

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a 

não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da Contratante, 

conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.20  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante 

comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  



                                                                                    
 

 

17.20.1  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 

aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato.  

17.20.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

17.20.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a 

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 

Contratante e os empregados da Contratada.  

 

17.21  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua 

execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

17.22  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18 . DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

18.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e 

setorial ou pela equipe de fiscalização. 

 

18.2.1 Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório. 

18.2.2  Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a 

efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 



                                                                                    
 

 

18.2.3  Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

 

18.2.3.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser 

encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

18.3  O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

será realizado pelo gestor do contrato. 

 

18.3.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 

pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

18.3.2 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e 

comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base nas fichas mensais de inspeção. 

19 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

19.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

19.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5 Cometer fraude fiscal; 

19.1.6 Não mantiver a proposta. 

 



                                                                                    
 

 

19.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar 

com o Município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

 

19.2.1 Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 

Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

19.2.2 Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 

alimentação no dia fixado.  

 

19.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

19.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.3.2 Multa de:  

 

19.3.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

19.3.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.3.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.3.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.3.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 



                                                                                    
 

 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

19.3.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos. 

19.3.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município pelo prazo de até cinco anos. 

19.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

19.4 As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.3, 19.3.4 e 19.3.5poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa. 

 

19.4.1 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da notificação e caso não se verifique o pagamento do valor da multa pela 

Contratada, deverá a Contratante(Parecer n. 01/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e 

Nota n. 03/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU):  

 

I - quando a Contratada autorizar, de forma expressa, realizar diretamente a retenção 

e compensação dos valores das multas nas faturas em aberto, mediante desconto 

direto dos valores devidos nas faturas ou créditos existentes; ou  

II - executar a garantia prestada; não havendo êxito nessa operação, por qualquer 

razão, ou se a multa for superior ao valor da garantia, deverá, obrigatoriamente, 

proceder ao desconto direto dos valores devidos de qualquer fatura ou crédito 

existente em favor da Contratada, ou, ainda, quando for o caso, promover a cobrança 

judicial desse montante. 



                                                                                    
 

 

19.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 



                                                                                    
 

 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do Contratante, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da Contratada. 
01 

12 

Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, vales 

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, como 

recolhimentos das contribuições sociais da Previdência 

Social ou do FGTS, bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas. 

03 

13 Entregar o uniforme aos empregados na periodicidade 02 

14 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 

local de prestação dos serviços. 
02 



                                                                                    
 

 

15 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários 

à comprovação do cumprimento dos demais encargos 

trabalhistas. 

03 

16 

Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, 

em agências localizadas na cidade local da prestação dos 

serviços ou em outro definido pela Administração. 

03 

17 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida em contrato. 
02 

18 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

02 

19 
Manter em estoque equipamentos discriminados em 

contrato, para uso diário. 
02 

20 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus empregados. 
03 

21 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e do Edital do 

Pregão Eletrônico e seus Anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pela 

unidade fiscalizadora. 

02 

22 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 (quarenta 

e oito) horas, contadas da comunicação da Contratante. 

03 

23 
Atender normas do Min. Trabalho sobre saúde, higiene e 

segurança do trabalho. 
03 

 

19.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 



                                                                                    
 

 

19.6.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Cândido Sales/BA, 08 de Março de 2021 

 

Antônio Marcos Ferreira da Costa 

Secretário de Saúde  

 



                                                                                    
 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO Nº __/____ 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

 

A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, 

sediada ___________(endereço completo)______________, propõe-se a executar os 

serviços discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de 

Licitação, e nos valores abaixo: 

 

Serviço 

NÚMERO DE 

HORAS 

MENSAIS 

ESTIMADAS 

VALOR DA HORA 

DE TRABALHO SUBTOTAL 

(R$) 

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

TOTAL    

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$) (Valor mensal dos serviços x 12 meses) 

 

– Validade da Proposta de Preços: 90 (noventa) dias, a contar da data de 

apresentação. 

– Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses. 



                                                                                    
 

 

- Convenção Coletiva de Trabalho: 

 

– Dados para pagamento: 

– Banco (Nome/nº): 

– Agência: 

– Conta: 

 

– Informações para assinatura do Contrato: 

– Nome: 

– Cargo: 

– RG: 

– CPF: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

 

Local e data: 

 

_____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

  



                                                                                    
 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, sob as penas da lei, principalmente as previstas na lei 8.666/93, 

especialmente em face do quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e 

atendimento a todas as exigências de habilitação constantes do edital do Pregão 

Presencial nº 008/2021, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  

(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente 

indicar:  Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 

  



                                                                                    
 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, sob pena da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente Processo Licitatório (Pregão Presencial nº XX/20XX), bem 

como estar ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores. 

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  

                        (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 

complementarmente indicar:  Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 

 

 

Observação: 

Serão aceitos atestados (ou declarações) com outras redações e 

formatações, desde que constem todos os elementos exigidos no presente 

modelo. 

 

 

  



                                                                                    
 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, para o fim de cumprimento da exigência prevista no art. 27, inciso V, da Lei 

nº 8.666/1993, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis)em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com o que 

satisfaz, plenamente, ao prescrito no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  

                        (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 

complementarmente indicar:  Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 

 

 

 

Observação: 

Serão aceitos atestados (ou declarações) com outras redações e 

formatações, desde que constem todos os elementos exigidos no presente 

modelo. 



                                                                                    
 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), 

Doravante denominado Licitante para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial 

nº XX/XXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 

XX/XXXX foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 

XX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do 

Pregão Presencial nº XX/XXXX não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº XX/XXXX, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 

XX/XXXX quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Presencial nº XX/XXXX não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial nº XX/XXXX antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Presencial nº XX/XXXX não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de 

XXXXXXXXXXXX/BA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  



                                                                                    
 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHOS 

FORÇADOS 

 

 

 

 

________________________,inscrita(o) no CNPJ sob o nº nº__________________, 

declara, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso III do artigo 5º 

da Constituição Federal.  

 

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  

                        (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 

complementarmente indicar:  Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 



                                                                                    
 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

_______________________(nome da empresa)_______, CNPJ 

nº________________, sediada ___________ (endereço)__________, por intermédio 

de seu representante legal infra-assinado, e para os fins do Pregão na forma 

Eletrônica nº __/____, processo nº _____.______/____-__, DECLARA expressamente 

que: 

 

Atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e que cumpre a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. 

 

 

 

Local, __ de ________ de ____. 

 

______________________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

Observação: 

 

Serão aceitos atestados (ou declarações) com outras redações e 

formatações, desde que constem todos os elementos exigidos no presente 

modelo. 

  



                                                                                    
 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INSTALAÇÃO E COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

Declaro, para fins de atendimento dos requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico n. 

008/2021 – SRP, do Município de Cândido Sales, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 

de profissionais de saúde, nos termos da Instrução nº 02/2018 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, que a (Razão social 

da licitante), CNPJ (preencher com o CNPJ/MF), possui ou instalará no prazo de 60 

dias:  

 

(  ) escritório na cidade de XXXXXXXXXXXXXX/BA, ou instalará no prazo de 60 dias.  

(  ) matriz  

( ) filial localizada no seguinte endereço: (preencher com o logradouro, número, 

complemento, bairro e CEP).  

 

Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do 

contrato, em caso de adjudicação de nossa proposta.  

(Local e data da declaração).  

 

____________________________ 

(Assinatura, nome legível e CPF do representante legal da empresa) 

 



                                                                                    
 

 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº ___/____ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/______ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES E A 

EMPRESA ________________________, 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, NOS 

TERMOS DA INSTRUÇÃO Nº 02/2018 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA. 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, 

localizada na Praça Moisés Félix dos Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, 

representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Maurílio 

Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida pela 

SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido 

Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, e figura neste 

ato como coparticipantes o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO SALES, 

inscrito no CNPJ nº 12.244.652/0001-50, localizado na cidade de Cândido Sales/BA, 

na Rua Joana Angélica, nº 126, Casa, Usina, CEP: 45.157-000, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, designado pelo decreto nº 008 de 

04 de Janeiro de 2021, Antônio Marcos Ferreira da Costa, portador da Cédula de 

identidade nº 666825254, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

477.948.015-91, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA, na Rua Washington 

Luiz, nº 306, Bairro Lagoinha, CEP: 45.157-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa ______________, com sede no(a)  ___________, nº 

__ – _º andar – ______, na cidade de _________, Estado de _________, inscrita no 



                                                                                    
 

 

CNPJ/MF nº representada neste ato pelo(a) seu(sua) _______(cargo)_____, Sr.(ª) 

__________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, expedida por 

__/___ e CPF/MF nº ___.___.___-__, ___.___.___/____-__, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do objeto do Pregão na 

Forma Presencial nº 008/2021 – SRP, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666, 

de 21.06.93, e alterações, em observância à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições a 

seguir estabelecidos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços de 

mão de obra terceirizada de profissionais da saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independente de sua transcrição, 

o Edital de Licitação e a Proposta da CONTRATADA, datada de __/__/____, seus 

Anexos e demais elementos constantes do referido processo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma 

de Execução Indireta e pelo regime de Empreitada Por Preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, 

o valor mensal estimado de R$ ________,___ (________________) e global de 

R$__.________,__ (_________________________________________________).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos 

ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser cumprido sem ônus 



                                                                                    
 

 

adicional ao Município.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso haja equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos da proposta, a contratada deverá arcar com o ônus decorrente, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 

57, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ao se verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, o 

Contratante promoverá a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO - O disposto no parágrafo anterior se aplica ainda que se 

trate de eventos futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale-transporte. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços constantes da proposta anexa a este contrato são 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

PARÁGRAFO SEXTO – A cotação na planilha de custos e formação de preços de 

itens concernentes à reserva técnica, supervisão, fiscalização, IRPJ, CSLL, 

capacitação, treinamento, reciclagem ou congêneres motivará a supressão unilateral 

do item da planilha e a consequente glosa de todos os pagamentos já realizados para 

custear esses itens.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para operacionalização da autoexecutoriedade do parágrafo 

anterior, os valores indevidamente pagos serão glosados/deduzidos durante a 

execução contratual, quando dos pagamentos ou repactuação.   

PARÁGRAFO OITAVO –A empresa é a única responsável pela cotação correta dos 

encargos tributários na planilha de custos e formação de preços.  Portanto, em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir:  

a)     Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 



                                                                                    
 

 

b)    Cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações 

dos Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-

2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa/dedução, quando do pagamento e/ou repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

 

Órgão: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Atividade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fonte de Recursos: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PARÁGRAFO ÚNICO – A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o 

caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, 

a ser consignada ao Município, pela Lei Orçamentária Anual.  

CLÁUSULA QUARTA - DO EMPENHO DA DESPESA 

Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato 

estão regularmente inscritos na Nota de Empenho nº    ____NE______, de 

___/___/____ , no valor de R$ _______.__.___,__ 

(_____________________________________________), correspondente ao período 

de _______.__ a _____ __.__ do exercício em curso.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Se a vigência contratual se estender para o exercício 

subsequente, será emitida nova Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato é de __/__/____ a __/__/____, correspondente a 

12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial da União.  



                                                                                    
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE e com a anuência da 

CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada 

a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

I - estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;  

II - relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  

III - justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

IV - comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

V - manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

VI - comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando da prorrogação contratual, o Município:  

I – Realizará pesquisas de preços e assegurar-se-á de que os preços contratados 

continuam compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 

continuidade da contratação mais vantajosa em relação à realização de uma nova 

licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação dos 

valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado;   

II – Realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano 

da contratação;   



                                                                                    
 

 

III - A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, o 

Município expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro 

de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação 

do atual Contrato;  

IV - Se positiva a resposta da CONTRATADA, o Município providenciará, no devido 

tempo, o respectivo Termo Aditivo;  

V - Esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não 

poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para 

reformular a sua decisão;  

VI - Eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse 

na prorrogação contratual ensejará pelo Município a devida aplicação de penalidade, 

nos termos da Cláusula Décima Quinta, inciso III, do presente Contrato; 

VII - Caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse 

em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade 

de prorrogá-lo, fica a critério do Município, como faculdade e prerrogativa, proceder à 

prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.  

PARÁGRAFO QUINTO – A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos 

com mão de obra exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de 

pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a 

folha de salários serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou em decorrência de lei; 

b) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo 

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices 

oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível 

com  o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, 

na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE); 



                                                                                    
 

 

c) os valores de contratação ao longo do tempo e a cada prorrogação serão iguais ou 

inferiores aos limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

c.1) Se os valores forem superiores aos fixados pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, caberá negociação 

objetivando a redução de preços de modo a viabilizar economicamente as 

prorrogações de contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – O Município não prorrogará o Contrato quando: 

I - os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato 

normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços; ou 

II - a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O início da execução do objeto do contrato dar-se-á no 10 

(dez) dias úteis após a assinatura deste contrato, ou em data estipulada pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO – Independentemente do dia em que se der o início da 

execução dos serviços nos termos do parágrafo anterior, o termo final de 

vigência será o previsto no caput desta cláusula, mantidos os preços ofertados.  

PARÁGRAFO NONO - Admitir-se-á a prorrogação do prazo de início e da execução, 

mantidas as demais cláusulas do Contrato e desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuados em processo:  

I - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

II - impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

Município em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

III - interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse do Município; 



                                                                                    
 

 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites 

permitidos por lei; 

V - omissão ou atraso de providências a cargo do Município, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a 

vantajosidade para o Município, deverá ser promovida mediante celebração de Termo 

Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca 

das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conclusão da prestação do 

serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A descrição dos serviços consta do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

E ESCALAS DE TRABALHO 

A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância nos locais e de acordo com as 

seguintes escalas de trabalho definidos pela CONTRATANTE, desde que no Município 

de Cândido Sales. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo De Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 



                                                                                    
 

 

A fiscalização será executada nos termos fixados pelos arts. 46 a 70 e Anexo VIII da 

Instrução Normativa/ SEGES nº05/2017, conforme delineado no Termo de Referência 

anexo do Edital do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO são aqueles determinados  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou 

diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente 

previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite 

acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais devem ser promovidas 

mediante celebração de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno 

mínimo de um ano, contado das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, 

admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de 

trabalho vigente à época da apresentação da proposta, e a data limite para a 

apresentação da proposta em relação aos demais insumos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 

quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 



                                                                                    
 

 

como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade 

será contada a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação da 

respectiva parcela.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As repactuações serão precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, para a variação de 

custos relativos à mão de obra vinculada à data base da categoria.   

PARÁGRAFO QUARTO – A solicitação da contratada de repactuação dos custos 

envolvendo insumos e materiais somente poderá ser deferida após o período de um 

ano, contado da data limite para a apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, 

o índice de reajustamento IPCA/IBGE e aplicando-se a seguinte fórmula:  

R = V ( I – Iº ) , onde: 

 Iº 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor constante da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Iº = Índice relativo ao mês da proposta. 

PARÁGRAFO QUINTO – As repactuações de insumos e materiais, descritas no 

parágrafo anterior, subsequentes à primeira, serão efetuadas apenas quando se 

completarem períodos múltiplos de um ano, contados sempre da última repactuação 

de insumos e materiais.  

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 



                                                                                    
 

 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.   

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação 

dos insumos diversos será, obrigatoriamente, o definitivo.  

PARÁGRAFO OITAVO – Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos 

e materiais venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

PARÁGRAFO NONO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.   

PARÁGRAFO DÉCIMO – Independentemente do requerimento de repactuação dos 

custos com insumos e materiais, o MUNICÍPIO verificará, a cada anualidade, se houve 

deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor com o 

objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da contratação e promoverá a 

redução dos valores correspondentes.     

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As repactuações a que a CONTRATADA fizer 

jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão 

com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.   

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É vedada a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 

tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva.   

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A repactuação será formalizada por meio de 

apostilamento, salvo quando coincidir com a prorrogação contratual, quando será 

formalizada por meio de Termo Aditivo ao contrato vigente.   

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As repactuações relativas aos custos de mão de 

obra vinculados à data base de cada categoria serão efetuadas somente com 

fundamento em Convenção, Acordo Coletivo de Trabalho, Sentença Normativa, ou por 

força de lei.  



                                                                                    
 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A repactuação não interfere no direito das partes 

de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos 

com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.        

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A Administração não se vincula às disposições 

contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública ou de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.* 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

As PENALIDDADES são aquelas previstas no Termo De Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste Contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, notificando-se a 

CONTRATADA;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou  

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 



                                                                                    
 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão deverá ser acompanhada do balanço dos 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, da relação dos 

pagamentos já efetuados e ainda devidos e das indenizações e multas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas contratações de serviços com prestação de mão de 

obra exclusiva o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 

sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e 

do auxílio-alimentação, poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em caso de rescisão contratual ou de proximidade do termo 

final do contrato, o CONTRATANTE poderá efetuar cautelarmente a retenção de 

faturas ou créditos decorrentes do contrato até o limite do valor das multas aplicadas 

ou em curso de aplicação, concomitantemente à execução da garantia ofertada, para 

posterior desconto desses valores, caso o CONTRATANTE não obtenha êxito na 

excussão da garantia ou na negociação com a CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Havendo prejuízos, mesmo que ainda não quantificado o 

valor, os pagamentos pendentes deverão ser retidos cautelarmente, a fim de 

assegurar a reparação dos danos.  

PARÁGRAFO OITAVO – O contrato poderá ser rescindo caso se verifique que  a 

desvirtuação ou fraude de sociedades cooperativas, nos termos dos arts. 10 a 13 da 

Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017.* 

PARÁGRAFO NONO – O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a 

ocorrência da vedação estabelecida no Art. 5º, do Decreto 9.507/2018. 

PARÁGRAFO DÉCIMO –Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Contratada deve comprovar o pagamento 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 

do contrato de trabalho.* 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  Até que a contratada comprove o disposto no 

artigo anterior, Contratante reterá:* 



                                                                                    
 

 

 I -a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com 

cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária pela Contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

II -os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -   Na hipótese prevista no inciso II acima, não 

havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a 

contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL E À PROPOSTA 

I - O presente Contrato fundamenta-se: 

a) na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 5.450/05 e na IN/SEGES nº 05/2017; 

b) na Lei n° 8.666/1993;  

c) na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 

que couber; 

d) no Decreto nº 9.507/2018. 

II – O presente Contrato vincula-se aos termos: 

a) do Edital do Pregão Presencial n° __/____, e seus anexos, constante do processo 

n° _______________; 

b) da proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato, no Diário 

Oficial do Município até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo 

único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 



                                                                                    
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Livramento de Nossa Senhora no Estado da Bahia 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de 

qualquer outro. 

E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo extrato fica registrado 

no Livro Especial do CONTRATANTE, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 

8.666/1993, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas, abaixo nomeadas.  

__________, __ de ________________ de xxxxx 

PELO CONTRATANTE  PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

  

ASSINATURA CPF/MF  ASSINATURA CPF/MF 

 


